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DIARIO OFICIAT ETETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QUINTA.FETRA, 19 DE MAIO DE 2O?2 I ANO:VI I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO No:1235- 7 Pág(s)

1) Fica ALTERADO o edital conforme 1" adendo anexado ao processo e a data prevista para abertura e julgamento das
propostas e infcio da sessão de disputa para o dia 06 de junho de2022 às 09:00 horas (horário de Brasília).
2) Permanecem inalteradas as demais condiçöes do edital.

Marmeleiro, 18 de maio de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

CHAMAMENTO PÚBLICO NO OO2I2O21 PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 07 1 I2O21.LIC
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

A comissão de licitaçäo, designada através da Portaria n' 6.597 de 01 de outubro de 2021, com base na Lei Federal n"
,-,8.666/93 e legislaçäo complementar, torna público o resultado da licitaçäo em epfgrafe. A pessoa jurldica habilitada é a

seguinte:
. I N L GOMES LTDA, inscrita no CNPJ n" 46.365.45110001-23.

Marmeleiro, 18 de maio de 2022.

Ricardo Fiori
Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0111012021

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO OUAnTO TERMO ADTTTVO AO CONTRATO DE LICENçA DE
USO E ATUALIZAçÃO DE SOFTWARE N" 013/2019 Vinculado ao Processo de lnexigibilidade

de Licitação no 005/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CoNTRATADO: GOVERNANÇABRASTL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIçOS
OBJETO DO ADITAMENTO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados.
PRAZO DE EXECUÇÃO e VICÊtrlClA DO ADITIVO: pelo período de 01 (um) mês, a contar do vencimento do instrumento
contratual (1810512022), ou seja, até 18 de junho de2022.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 18 de maio de2022.

a FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 18 de maio de2022.
Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO SECUNDO TERMO AD|ïIVO AO CONTRATO DE LICENçA DE
uso E ATUALTZAçÃO DE SOFTWARE N" 087/2021 (Vinculado ao Processo de lnexigibilidade

de Licitaçäo n" 018120211

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO.
CoNTRATADA: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVIçOS
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados.
PRAZO DE EXECUÇnO e VICÊruClA ADITIVADO: pelo período de 01 (um) mês, a contar do vencimento do instrumento
contratual (1810512022), ou seja, até 18 de junho de2022.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: l8 de maio de2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 18 de maio de 2022.
Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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D¡ário Oflclal Asslnado Eletronicamente com Certlf¡cado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisórla 2200-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsual¡zado através de

httÞ://ww,marmeleiro.Þr.Rov.brl no link Dlárlo Oficlal.
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DIARIO OFICIAT ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO. PARANÁ

QUINTA.FEIRA,I9 DE MAIO DE 2022 i ANO:VI i

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO No: 1235- 7 Pág(s)

l) Documento de inscrição no Conselho Profissional correspondente, quando solicitado como requisito mínimo
para ingresso no cargo;

m) Originais ou cópias autenticadas em cartório dos tftulos de pós-graduaçäo e de aperfeiçoamento profissional
encaminhados de forma digital no Formulário Eletrônico de lnscriçäo;

n) Originais e cópies dos comproventes de tempo de serviç0, se estes foram utilizados como critério de
desempate parc a classificação do candidato;

o) Cópia da Declaraçäo Completa de lmposto de Renda (IRPF) ou Declaração de lsento;
p) Carteira de vacinaçäo dos filhos até 6 (seis) anos;

C) Comprovante de matrfcula dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade

ll- Originais dos documentos relacionados a seguir:
a) 01 foto 3x4 recente;
b) Atestado de saúde ocupacional, a ser emitido por Médico indicado pelo Municfpio;
c) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecida pelos cartórios judiciais federal e estadual dos

domicflios onde o candidato tenha residido nos últimos cinco anos (expedida, no máximo, há três meses de
sua apresentaçäo);

d) Certidäo Negativa para Efeitos Civis, do Cartório Distribuidor da Comarca onde resida (expedida, no máximo,
há trinta dias de sua apresentação);

e) Certidäo de Quitação Eleitoral;
f) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça - Cadastro Nacional de Condenados de Crime de

I mprobidade Administrativa.

lll - Declaraçöes em formulário próprio a serem fornecidas pela Divisão de Recursos Humanos:
a) Declaraçäo de näo acúmulo ilfcito de aposentadoria, emprego ou funçäo pública;
b) Declaraçäo de bens e valores que compõem o seu patrimônio privado (a ser preenchida no RH);
c) Declaração de conformidade dos antecedentes criminais;
d) Declaração de näo exercer qualquer atividade pública ou privada incompatfvel com o exercício de sua função;
e) Declaração de Parentesco;
0 Declaraçäo de näo incursão em pena de demissäo e/ou de destituição de cargo em comissão;
S) Declaraçäo de Pleno Gozo dos Direitos Civis e Polfticos.

Parágrafo único. Os documentos a que se referem os incisos ll e lll deste artigo, deverão ser apresentados na Divisão de
Recursos Humanos até o momento da contrataçäo.

Art. 30 No ato da apresentação dos documentos a que se refere o art, 20 deste Edital, a candidata receberá uma guia de
.- encaminhamento para a realizaçäo do Exame Clf nico, com a informaçäo do local e horário do exame,

Art. 40 O não comparecimento da convocada por este Edital até o prazo de 23 de maio de 2022, resultará em perda
automática da vaga.

Art. 50 Este Edital entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 18 de maio de2022

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

AVTSO DE RET|F|CAçÃO DE EDTTAL pREcÃO ELETRONTCO No 043t2022- PMM -
EXCLUSIVO PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 066/2022-LIC

TIPO: Menor preço global do item.
OBJETO: Contratação de empresa para elaboração do Plano Municipal de Arborização Urbana de Marmeleiro, atendendo
as necessidades do Departamento de Administraçäo e Planejamento.
O Municf pio de Marmeleiro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ 76.205.665/0001-01, com sede na Avenida Macali, no 255

- Centro, torna público que:
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D¡árlo Oflclal Asslnado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsória 2200-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlcfplo de Marmelelro dá garant¡a da autenticldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://ww.marmelerro.pr.qov,brl no l¡nk D¡árlo Ofìc¡al.
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At,Jd?¡P¡#-14 ¡on¡,r¡, nB BELTRÃo ouinra-reira, rg.5.2o22 -N" - 7.4bs

Prefeitura Municipal de Manneleiro
AVIso DE RETIFIcAcÄo DE EDITAL

pREGAo ETETRôNrco N'043i2022 - pÁ,iM - EXcLUstvo p RA ME E Epp
pRocEsso A0tr¡rNtSTRATtvo N" 066/2022-Ltc

Frcnclóll

r¡ùi,,åóãiiãÃ ä.

Ad. 40. Fiil allerado p.ra fins de rclll¡câçåo o ll€m S.t I

mffih,\l¡rþ MU N ICf pto D E FRA Jvcrsco BE¿rRl4o
Ðsta.do do Pananâ

EilTALllzzO,¿

ñ.o 190 d6 æ dê mãto dô 2022.

O PREFEITo MUNtCtP,lL DÊ FR^NC|SCo BELTRÃo, Estedo do parená. no
u6od. suå! åtlbulçöG legah,

RËSOLVE:

Ondê sâ lê:

-. 5.1 - A!.klbulç6ê. do! ørgo! obedBceråo à6 dilposiçö66 conildå! na6 LetE
¡¡ùnlclpels n.o 4.05{/20î3, 4.106 € 4.260/20f3. rrepectlvnmintc, @nlorñs trbts a
segukl

f.i
leiâ.sel

. O P¡oceseo Solêtlvo Slnutlflcrdo - pSS. do rcordo øn a tegl3t6çto qua kåtE a
nìalèd¡ 6 coillorne rståbotecldo næ16 Edltâì ô d$tlnedo a s€trctoner profisstonels
v¡!åndo A cohpdlçåo dê cadNÍo då reserud pdra:Agenl€do Copã e Coz¡nhâ;
, A9onl6 d! S6n/ços Ceråis - Ár.e Uó6nE - Mrscullnoi
. Auril¡rdêAcom0ånhânEnto€ûp¡ctettzEdoi

. lnsùulordo Xodroz

/AttloloÈla:lÞerådor dê Máquinrsi

lolårrordâ Rodo Muñrctpâr - Ärcå Urb. (Educ. trfÊnil 6 Énltno Fundãmrntât t)
. P.ofoñsords n€dã Munlclpit -Árêa Rurôt. (Educ. ftfrill[€ Etrqho Filndårne[t6t t)
. Prolessordo RedÐ f\4urfcipâl -Área Rurål- Sóries Finris (Ensino Fund.msntåt lt)
. MèdløVelernáilo

Âil. 10 Fiø 6llemdo pErâ lìn6 116 r6tlnceção o n6ß 1.1:

Onde Bc lô:

Ai.3': Flcã.ll.rrdoDar. îns do rotlncsção o¡tom 2 3

Old6 s lê:

Leia.s€i

4.108 o 4.280/2013, r6sÞactlvðmonto, @nformo tlbels a

Arl 5'i Flca ¿ll€râdo pare ftñs ds r€ftflcãção o lt6n 6 4 :

On& 6e la:

, ô,4 - 06 Ìsqußltos mlnlnþs dos cargos ob€dec€ráo às disDosiç6â6 cônldes nag
Leß Municlpls n." 4051/2013. Let 4.260/2014 . 1.tOô/2013, r€;pecitvamente. 6 te¡åo
. poñl@çlo @nlorme tab€h e BeguL:
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. . 6.4 - OE reqürltos hlntmos dos cergor obedeceråo às dispdições conndag n¡g
Lols [runiclpsls n.o 4051/20t3, Ler 4.260r20j4 6 {. tOB/2013, reipeciiv¡mente, o ieræ
6 ponlutç¡o ænfome lalrelo r seguli

1 1 O Procosso Setottvo Strùptitic6do - pSS, dâ ecordo conr e teghtação qua fatã á
nËlódâ G conlorme.6tâbãt6cido n!6t! Ed¡Ìâl á d4llnado a sêlEclonâr profñrbnal6
vl!êndo å coñpollçlo d. cadas[o d. rcsêrv¡ pâr6:

. 
^gonlr 

dð Copa 6 Co2rnhôl
Ag6nle de Seru¡ços Gerrls.^reå U,bãne - Mascul¡o:
Auxllìar do Aconìp¡nhåmonlo Espec¡rllzrdoi
Fonoâudlólogoi

Inslrutor d6 Modrlldados 63pdivåsi
lnsÍuto¡ dâXadrar

Ope¡ãdor ds Máqulnagi
Prolessord. Redo Muñlcìpal, Área U¡b. (Educ. lnlânl[. En¡lno Fundemenlal l)
Ptofâssor da Re(h MùnlclDsl.AG, Rurât lEduc lntanilt e Êh¡tno Fundâftntat l)

ProLsso¡ da Rode Mun¡ctpãt -4,6a Rùmt- Sóilei Ftñets (Ensho Fundrmontát il)

. . Al. 20: FIø alleredo pãr6 lins dê r!úc¡çto o ltðil 2.1 do Edil6t Munictprt n o

027 dê 02 dc leilÊLo d. 2022. ÞåssEndo s cof,stÉr r¡ 6eEutnter dãtos p¡rá ¡3 ;tåpå!
i.gulnlà! dêlla p¡oc6rro !.têttvol

Ohde !r tr:

Os cor06 de que fåri o prelenro Édflet são: Áqente de Cooe o Co¿ln[e. fuente
ds Sårv|çôÊ cerrle - Arêa Urb¡oå - Malc!ilfn;i 

^u{il6r.ib 
ncompann"nlunto

E8pscl6llzãdol Fono6ud¡ótogo: hltutor dâ Modáildãdã! Eôpodtvãsr h.@to, dÊ
Xdr6z Molorlsta Opo¡.dor da iráqutil!: prolosror dâ Rc& MuntctDåt - Ärá, Urb
(€duc lnlinllt 6 Enllno Futrdåñrntal l): Ptofesso¡ dB Rede Muntcìpdl - Áreå Rurâ].
(f¡Elñ16ôlil c Er3¡no Fundrment¡t l); protasror d. Rodo Muntctp;lt - A16á Rur¡t _z \lnBI! (rnlino lundrmrntrl). Mádlæ Vet6rlnádoi

{

. 08 o0o!_d6 que tål¡ o pr.lenlo Edltrl såo: 

^lente 
de CopE a Cozinhri A9ont6

de S6Nlço! Gêrâl! - Areá Urbsnr - Mrlculnot Auxiftar de Acompanharicnto
Elpscldllrrdoi Fondúdtólogot tñlkolor do AÉ.r Mrrclllr € Lut.li lñltruto; d!
Mdrlldrdcs E3podlv6!: lnrtdor ds Xãd¡62; MotoÍrstã: OpeEdor ¿ê Måqutnasi
Prolorlor d! Rêd. Munlcipár - Aruã U¡b. (Edoc. htâdilt 6 Ênlrno Foñdâñ.ntãt D:
Profo3lor ds Red! Muntctpst - Áråâ RuEt. (Edæ. tnt¡nilt o Ênrtno Fundamâhlåt ti:
Èdûw de Rod. Muntctpd - Árcr Rurd - Sèdæ Fln¡t6 (6nslno lun¿amontati;
Mèd¡@ V.lailnádo:

2.3 - A r€nìunsroçao bást@,dsDect6ßâdonoc¡l e car$ horáfr ob€deceráo âg
dlsposlçós contlds hs! Lels Muntctprts n..4054/2013, o 4iO6pO13. cohforño tdbBts
6 3êgulr

5.1 - As
I\¡unlclpãlr n.o
6êguk:

Ad. 8'Rêvogam.se $ dlspdlçò* om conlrârlo.

Ad.7'Erlo Edilel 6rha sm vtgor na dste do sur pubilcaçào.

Francisæ 86llrå0, Esl6do do prràhá. l7 de máio dá 2022.Le¡e.iol

2.3 - A romunoEção bástcå. Espe.l¡lldsde/tocåt e
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coñl¡d!¡ m! Lâl! MunlolpÐl! n.'4054/ZOt3,
mrge hoÉrle ob€decoräo ó3
6 4108/2013. confoÍrñô tåbrta

CLEEER FONTANA
PREFEIIO MUNICIPAL


